
PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITO PROFISSIONAL

1. QUE ATIVIDADE É?

É a mudança de padrão de vencimento imediatamente subsequente, a cada 18
(dezoito) meses de efetivo exercício, desde que o servidor apresente resultado
fixado em programa de avaliação de desempenho, observado o respectivo nível de
capacitação. (§ 2º, Arts. 10 e 10-A da Lei nº 11.091, de 12/01/2005 (DOU
13/01/2005).

2. QUEM FAZ?

● Divisão de Acompanhamento Funcional e Afastamentos -
DAFA/CAP/PROGEPE;

● Divisão de Avaliação, Desenvolvimento e Capacitação de Pessoal -
DADCP/CQVDP/PROGEPE;

● Secretaria da PROGEPE;
● Pró-Reitor/PROGEPE; e
● Divisão de Concessão de Pagamentos DCP/CAP/PROGEPE.

Processo conduzido pela DAFA/CAP/PROGEPE, no qual o servidor não precisa
solicitar esta progressão, bastando cumprir os requisitos abaixo.

3. REQUISITOS BÁSICOS

Ser servidor técnico-administrativo ativo do quadro de servidores da
Unipampa (mesmo que em afastamento para qualificação, por motivo de
saúde, por licença maternidade, entre outros);
Cumprir o período de 18 (dezoito) meses de efetivo exercício em cada
padrão de vencimento no respectivo cargo;
Apresentar resultado positivo fixado no programa de avaliação de
desempenho (Plano de Trabalho no GURI e/ou atestado de
desempenho, no caso de servidores em afastamento para qualificação,
conforme Resoluções nº 72, de 08 de maio de 2014 e nº 136, de 22 de
março de 2016).

OBS: Dúvidas a respeito do Plano de Trabalho podem ser esclarecidas junto à
Divisão de Avaliação, Desenvolvimento e Capacitação de Pessoal -
DADCP/CQVDP/PROGEPE, contatos: dadcp.progepe@unipampa.edu.br
(53) 3240-5403 – Ramal (VoIP): 3601
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4. TABELA PARA PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL
Para identificar seu padrão de vencimento, verifique em seu aplicativo SouGov.br,
acessando “Cadastro” - “Meu Perfil” - “Meus Dados Funcionais” - “Cadastro
Funcional” - “Cargo/Emprego”.
O campo “CLASSE” refere-se ao nível de classificação do cargo ocupado pelo
servidor. Já o padrão de progressão por mérito profissional pode ser encontrado nos
dois últimos algarismos do campo “PADRÃO”. Por exemplo, caso o número
informado seja 406, o servidor encontra-se no nível de progressão por capacitação 4
e encontra-se no nível 06 de progressão por mérito profissional, que vai do 01 ao
16, dentro de cada uma das classes). 

(*) Imagem Cadastro Funcional SouGov.br Padrão 06 de progressão por mérito profissional.

5. ESTRUTURA DO VENCIMENTO BÁSICO DO PCCTAE

A partir de 1º de janeiro de 2017:
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6. EFEITOS FINANCEIROS

ATENÇÃO: Serão observadas as datas de interstício de 18 (dezoito) meses de
efetivo exercício em cada padrão de vencimento no respectivo cargo, sendo
descontados os períodos de interrupção do exercício do cargo, nos termos dos
artigos 44, 102 e 103 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990;

Cabe ao servidor se certificar da regular situação das suas avaliações de
desempenho.

7. QUAL É A BASE LEGAL?

✔ 1. Artigos 10 e 10-A da Lei nº 11.091, de 12/01/2005;

✔ 2. Artigos. 44, 102 e 103 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990,

✔ Resolução nº 72, de 08 de maio de 2014;

✔ Resolução nº 136, de 22 de março de 2016.

8. FLUXO

Passo Setor Procedimento
1 DAFA/PROGEPE Identifica em controle interno da PROGEPE quais os

servidores atingem os 18 meses, de efetivo
exercício, no mês corrente e envia consulta à
DADCP/PROGEPE, através de processo SEI, a fim de
verificar quais destes possuem resultado positivo no
processo de avaliação de desempenho vigente.

2 DADCP/PROGEPE Responde a consulta realizada pela DAFA/PROGEPE,
informando quais servidores possuem resultado
positivo/negativo no processo de avaliação de
desempenho vigente, informando também aqueles
servidores que constavam em consultas anteriores e
que possuíam pendências nas avaliações e as
regularizaram.

3 DAFA/PROGEPE Analisa Processo/Emite despacho/Emite minuta
portaria com os servidores aptos à progressão por
mérito profissional e encaminha o processo SEI à
Secretaria da PROGEPE.
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4 Secretaria da PROGEPE Atribui processo ao Pró-Reitor/PROGEPE.

5 Pró-Reitor/PROGEPE Analisa Processo/Emite a portaria de progressão por
mérito profissional, publicando-a no Boletim de
Serviço da Unipampa e devolve o processo SEI à
DAFA/PROGEPE.

6 DAFA/PROGEPE Após a publicação da portaria no Boletim de Serviço
da Unipampa, realiza os devidos registros/lançamentos
nos sistemas governamentais e gerenciais e dá ciência
aos servidores e encaminha o processo SEI à
DCP/PROGEPE, para cálculo e ajustes de valores
retroativos.

7 DCP/PROGEPE Inclui na folha de pagamento e conclui o processo no
SEI;

9. CONTATOS

● Divisão de Acompanhamento Funcional e Afastamentos (DAFA) -
dafa.progepe@unipampa.edu.br | (53) 3240-5403 - Ramais (VoIP): 3597/3593;

● Divisão de Avaliação, Desenvolvimento e Capacitação de Pessoal (DADCP) -
dadcp.progepe@unipampa.edu.br | (53) 3240-5403 – Ramal (VoIP): 3601;

● Divisão de Concessão de Pagamentos (DCP) - dcp.progepe@unipampa.edu.br |
(53) 3240-5403 - Ramais (VoIP): 3837/3575.

● Secretaria da PROGEPE - secretaria.progepe@unipampa.edu.br | (53) 3240-5403
– Ramal (VoIP): 3584;

● Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas (PROGEPE) - progepe@unipampa.edu.br |
(53) 3240-5403 – Ramal (VoIP): 3580.
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